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PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 287241

P. M. de Juruti Informa a abertura do Processo Licitatório, na 
modalidade Tomada de Preço, Nº. 20111409001, objetivando a 
Contratação de Empresa Especializada para prestação de 
serviços de Engenharia, com fornecimento de Materiais 
e mão-de-obra para Ampliação de Rede Elétrica de 
Distribuição na Vila Juruti Velho, Município de Juruti, com 
visita técnica para o dia 04/10/2011. A abertura ocorrerá no 
dia 10 de Outubro de 2011 às 08h30min. Inf: (93) 3536 1544. 
E-mail: licitacaojuruti@gmail.com

PREFEITURA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 287319

AVISO DE CANCELAMENTO DA LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS TP N° 2011.003.PMA.SESAU

Objeto: Seleção da melhor proposta para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO- UPA PORTE II ICUI 
- GUAJARÁ, NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA/PA
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Ananindeua, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
comunica aos interessados o CANCELAMENTO da Licitação 
em epígrafe, com data de abertura para o dia 07/10/11, às 
10h00mim.

Ananindeua/PA, 22 de setembro de 2011
RAFAELLA DE LIMA ABREU

Presidente da CPL/PMA

AVISO DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 287485

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
Número: 34/2011
Objeto: AQUISIÇÃO DE PLAQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO 
PATRIMONIAL E REBITES DE REPUXO
Entrega do Edital: nos sites www.comprasnet.gov.br ou www.
mp.pa.gov.br.
Observação: HORÁRIO: 09:00 (NOVE) HORAS – HORÁRIO 
BRASÍLIA
Responsável pelo certame: Andrea Mara Ciccio
Local de Abertura: www.comprasnet.gov.br
Data da Abertura: 14/10/2011
Hora da Abertura: 09:00
Orçamento:
Programa de Trabalho    Natureza da Despesa    Fonte do Recurso    Origem do Recurso
03122012545340000       339030                  0101000000          Estadual
Ordenador: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

PROVIMENTO Nº 04/2011-MP/CGMP
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 287687

Dispõe sobre a fiscalização, pela Corregedoria-Geral, do exercício 
do magistério pelos Membros do Ministério Público do Estado do 
Pará.
O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições e nos termos do que 
preceitua o art. 17, caput, da Lei Federal n° 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993, e art. 37, inciso XIV, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006, e
CONSIDERANDO que, para os membros do Ministério Público, 
a atividade acadêmica está restrita pelo art. 128, § 5°, inciso 
II, alínea d, da Constituição Federal, a um único cargo de 
magistério cujo exercício deverá ser compatível com as funções 
ministeriais, consoante a norma do art. 154, inciso XXXII, da Lei 
Complementar Estadual  n° 057, de 2006;
CONSIDERANDO  que é vedado  ao  membro  do  Ministério  
Público acumular o exercício das funções ministeriais com outro 
cargo ou função, salvo uma de  magistério,  consoante norma  do  
art.  128  §  5º,  inciso  II,  alínea  “d”,  da  Constituição  Federal, 
da Resolução nº 073/2011, do Conselho Nacional do Ministério 
Público e da Resolução nº 007/2011, do Conselho Superior  do 
Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que, de acordo com a norma esculpida no art. 
1° da Resolução n° 73, de 15 de Junho de 2011, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, o exercício do magistério por 
membro do Ministério Público, não poderá ultrapassar 20 (vinte) 
horas-aula semanais, consideradas como tais as efetivamente 
prestadas em sala de aula;
CONSIDERANDO  que, de acordo com a norma do art. 155, § 
1º, da Lei Complementar Estadual nº 057, de 2006, e do art. 2° 
da Resolução nº 007/2011, do Conselho Superior  do Ministério 
Público do Estado do Pará, o exercício da função de magistério, 
por membro da Instituição, depende de prévia autorização do 
Conselho Superior;
CONSIDERANDO que tais dispositivos têm como substrato a 
compatibilidade do exercício do magistério com as funções 
ministeriais e a prevalência do interesse institucional sobre o 
interesse individual do membro,
RESOLVE:
Art. 1° A Corregedoria-Geral fiscalizará, permanentemente, o 
exercício da função de magistério pelos membros do Ministério 
Público do Estado do Pará, consoante determina o art. 4º da 
Resolução nº 073/2011, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, e art. 8º da Resolução nº 007/2011, do Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado do Pará.
Art. 2º O membro que exerce o magistério deverá comunicar 
ao Corregedor-Geral do Ministério Público, informando o nome 
da entidade de ensino, sua localização e os horários das aulas 
que ministra, enviando os documentos pertinentes, consoante 
disciplina o art. 4º da Resolução nº 073/2011, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, e art. 2º da Resolução nº 
007/2011, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Pará;
Art. 3º De posse das informaçoes prestadas pelo membro, o 
orgão correicional verificará, inclusive mediante inspeção, caso 
necessário, se a jornada limita-se ao máximo de vinte horas 
semanais prestadas em salas de aula, se há compatibilidade 
do horário com o exercício das funções ministeriais, conforme 
o disposto nos arts. 154, inciso XXXII, e 155, § 1º, da Lei 
Complementar Estadual nº 057, de 2006, e se há prévia 
autorização do Conselho Superior do Ministério Público para o 
exercício da docência.
Art. 4º O órgão correicional informará, anualmente, à 
Corregedoria Nacional os nomes dos membros que exerçam 
atividades de docência e os casos em que for autorizado o 
exercício do magistério fora do município de lotação.

Art. 5° A não observância às recomendações aqui apresentadas 
implicará a tomada de medidas cabíveis previstas na Lei 
Complementar nº 057, de 2006, e na legislação correlata.
Art. 6º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Provimento nº 01/2007-MP/CGMP, de 26 de fevereiro de 2007, 
e o Provimento n° 01/2010-MP/CGMP, de 5 de maio de 2010.
Belém, em 23 de Setembro de 2011.
RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES
Corregedor-Geral do Ministério Público

RESULTADO DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 287477

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ comunica aos 
interessados o resultado da Fase de Classificação e Julgamento 
das Propostas Financeiras e habilitação do Pregão Eletrônico 
nº. 025/2011-MP/PA, que tem como objeto “AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL ODONTOLÓGICO”.
- À vista da habilitação, foi declarada vencedora a empresa com 
o seguinte valor:
- Lote 1 - EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ 
71.505.564/0001-24 – R$ 1.688,18;
- Lote 2 - EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ 
71.505.564/0001-24 – R$ 2.764,83;
- Lote 3 - TRAT COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME, CNPJ 08.378.126/0001-06 – R$ 887,06;
- Lote 4 - TRAT COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME, CNPJ 08.378.126/0001-06 – R$ 1.586,43;
- Lote 5 - TRAT COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME, CNPJ 08.378.126/0001-06 – R$ 2.434,44;
- Lote 6 - TRAT COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME, CNPJ 08.378.126/0001-06 – R$ 9.036,65;
- Lote 7 - TRAT COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME, CNPJ 08.378.126/0001-06 – R$ 488,30;
- Lote8 - TRAT COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME, CNPJ 08.378.126/0001-06 – R$ 2.544,99;
- Lote 9 - TRAT COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME, CNPJ 08.378.126/0001-06 – R$ 2.528,09;
- Lote 10 – Fracassado
- Lote 11 - DENTARIA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR PORTO 
ALEGRENSE LTDA, CNPJ 08.378.126/0001-06 – R$ 4.528,51;
- Lote 12 - DENTARIA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR PORTO 
ALEGRENSE LTDA, CNPJ 08.378.126/0001-06 – R$ 4.628,56;
- Lote 13 – Fracassado
- Lote 14 - TRAT COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME, CNPJ 08.378.126/0001-06 – R$ 3.596,40;
Valor total do certame: R$ 36.712,44
Belém (PA), 26 de Setembro de 2011
Jamylle Hanna Mansur
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 287466

Modalidade: Pregão Eletrônico
Número: 33/2011
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais de Áudio e Vídeo
Entrega do Edital: nos sites www.comprasnet.gov.br ou www.
mp.pa.gov.br.
Observação: HORÁRIO: 09 h (NOVE) HORAS – HORÁRIO 
BRASÍLIA
Responsável pelo certame: Andrea Mara Ciccio
Local de Abertura: www.comprasnet.gov.br
Data da Abertura: 13/10/2011
Hora da Abertura: 09:00
Orçamento:
Programa de Trabalho    Natureza da Despesa    Fonte do Recurso    Origem do Recurso
03122012545340000       449052                  0101000000          Estadual
Ordenador: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 287423

Contrato: 48
Exercício: 2011
Classificação do Objeto: Outros
Objeto: SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PREVENTIVA E 
CORRETIVA NA IMPRESSORA LASER COLORIDA XEROX PHASER 
7760
Valor Total: 9.774,96
Data Assinatura: 26/09/2011
Vigência: 26/09/2011 a 25/09/2012
Pregão Eletrônico: 24/2011
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
03122012545340000    339039               0101000000          Estadual
Contratado: STOQUE SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA
Endereço: Tv Rui Barbosa, 891
CEP. 66053-260 - Belém/PATelefone: 9132490230
Ordenador: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 287410

Contrato: 47
Exercício: 2011
Classificação do Objeto: Outros
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Equipamentos de 
Informática
Valor Total: 14.686,00
Data Assinatura: 26/09/2011
Vigência: 27/09/2011 a 26/12/2011
Pregão Eletrônico: 20/2011
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
03122012545340000    449052               0101000000          Estadual
Contratado: STOQUE SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA
Endereço: Tv Rui Barbosa, 891
CEP. 66053-260 - Belém/PATelefone: 9132490230
Ordenador: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 4295/2011-MP/PGJ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 287198

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os termos conclusivos do Processo 
Administrativo Burocrático nº 009/2011/SGJ-TA (Protocolo nº 
2632/2011) e os termos dos Pareceres nº 41/2011 (fls. 87-97) , 
nº 91/2011 (fls. 101-105) e nº 210/2011/ASS/JUR-MP (fls. 116-
119),
CONSIDERANDO os termos das Portarias nº 3332/2007-MP/PGJ, 
de 03/12/2007 e nº 5092/2010-MP/PGJ, de 15/12/2010, que 
promoveram, por antiguidade e merecimento, respectivamente, 
o servidor Orivaldo Pedro de Lima, relativo aos biênios de 
2004/2007 e de 2007/2009, respectivamente;
R E S O L V E:
I. RETIFICAR a Progressão Funcional horizontal do servidor 
ORIVALDO PEDRO DE LIMA, Auxiliar de Serviços Gerais, nos 
biênios abaixo discriminados, observados os parâmetros para 
progressão horizontal e vertical (classe/nível) estabelecidos no 
Plano de Classificação de Cargos dos Servidores do Ministério 
Público do Estado do Pará, em razão de dispensa da avaliação 
de desempenho.

PROMOÇÕES DO BIÊNIO PARA O BIÊNIO DE PARA
ANTIGUIDADE 2004/2007 2004/2005 AOG-103-A-I AOG-103-A-II
MERECIMENTO 2007/2009 2005/2007 AOG-103-A-II AOG-103-A-III

II. Os efeitos decorrentes deste ato retroagem ao mês em que 
o servidor passou a fazer jus à respectiva promoção, ficando 
parcelado o pagamento das diferenças pecuniárias apuradas, 
condicionado à disponibilidade orçamentária/financeira do 
Órgão.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 22 de 
setembro de 2011.
ANTÔNIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça


